
 

EDITAL UNITINS/PROPESP/002/2025/DIRPOSGRAD - RETIFICADO 

PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

(MODALIDADE EAD) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS 

Ingresso no primeiro semestre letivo de 2026 | Modalidades EAD 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO - RETIFICADO 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS, por meio da Diretoria 

de Pós- Graduação (DIRPOSGRAD), torna público o Edital de Inscrição, que dispõe sobre 

os procedimentos e prazos para a realização das inscrições no Processo Seletivo destinado 

ao ingresso nos Cursos de Especialização (EAD e Semipresencial), com início no 

primeiro semestre letivo de 2026. Este edital é complementar ao Edital de Chamamento 

UNITINS/PROPESP/001/2025/DIRPOSGRAD e deverá ser interpretado em conjunto com 

ele. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente edital tem por objetivo regulamentar as inscrições para o Processo Seletivo 

dos Cursos de Especialização ofertados pela Universidade Estadual do Tocantins (Unitins), 

na modalidade Educação a Distância (EAD) e Semipresencial, conforme vagas e cursos 

constantes no Edital de Chamamento UNITINS/PROPESP/001/2025/DIRPOSGRAD. 

1.2 Este edital estabelece os procedimentos, prazos e condições necessárias para a 

inscrição dos candidatos interessados em participar da seleção para ingresso no primeiro 

semestre letivo de 2026. 

1.3 As inscrições terão início antecipado em relação ao período inicialmente previsto 

no Edital de Chamamento nº 001/2025. 

1.4 O processo de inscrição será gerido pela Diretoria de Pós-Graduação, com supervisão da 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP). 

1.5 A inscrição implica na plena concordância com todos os termos do presente edital e 

do edital de chamamento anterior. 
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2 DO PÚBLICO-ALVO E REQUISITO DE ACESSO 

2.1 Como requisito de acesso ao curso de Especialização, o candidato deverá ser graduado 

em instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  

2.1.1 No caso de diplomas de graduação expedidos por instituições estrangeiras, será 

obrigatório apresentar a devida revalidação ou reconhecimento do referido diploma 

por instituição brasileira autorizada nos termos da legislação vigente, em 

conformidade com as normas do Ministério da Educação (MEC). 

2.1.2 A não apresentação da comprovação de revalidação do diploma estrangeiro, 

no ato da matrícula, implicará na eliminação do candidato do processo seletivo. 

3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A seleção será realizada em 1 (uma) única etapa: 

a) Etapa Única: 

I. Preenchimento do formulário digital de inscrição na página oficial d

a Unitins (www.unitins.br/concursos/publico); 

II. Confirmação da inscrição mediante pagamento de boleto bancário. 

3.2 Antes de efetuar sua solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer este edital 

e se certificar de que preenche todos os requisitos do público-alvo. 

3.3 A solicitação de inscrição será realizada, exclusivamente, via internet, no período de 

03/11/2025 a 12/03/2026, na página oficial da Unitins (www.unitins.br/concursos/publico), 

conforme cronograma do Anexo I deste edital. 

3.4 A solicitação de inscrição será automaticamente recebida no ato do envio, via internet, 

do formulário eletrônico de solicitação de inscrição devidamente preenchido. Um recibo 

eletrônico será emitido como comprovante do recebimento da solicitação de inscrição. 

3.4.1 Após o candidato realizar sua solicitação de inscrição, conforme item anterior, 

um boleto bancário será emitido para o pagamento da taxa de inscrição. 

3.4.2 Não será aceito agendamento de pagamento de nenhuma natureza, depósito por 

envelope, pagamento por cartão de crédito ou qualquer outro tipo de pagamento 

programado, pix, nem qualquer modalidade de transferência bancária. Somente será 

aceito pagamento realizado na modalidade boleto bancário, conforme previsto 

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS em 03/02/2026 21:57:23.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 81336BED0243ED80 | SGD:2025/20329/030325

http://www.unitins.br/concursos/publico
http://www.unitins.br/concursos/publico


 

no item anterior. 

3.5 O Formulário de Inscrição deverá ser preenchido completamente pelo candidato. 

3.6 O valor da taxa de inscrição será de R$ 100,00, a ser pago após a liberação do período 

de inscrições. 

3.6.1 Estará isento da taxa de inscrição, em qualquer curso, o candidato que tenha 

efetuado o pagamento da taxa de inscrição em processo seletivo anterior dos cursos 

de especialização da Unitins, realizado no ano de 2024, mas não tenha participado da 

turma. 

3.6.2 A isenção será concedida mediante comprovação dessa situação no ato da 

inscrição, por meio da apresentação do comprovante de pagamento do boleto. 

3.7 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 13/03/2026, 

observando os prazos e horários estipulados pelas instituições bancárias, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital. Solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 

efetuados após a data estipulada, não serão acatadas. 

3.8 É vedada a inscrição extemporânea. 

3.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, exceto nos casos de cancelamento do certame por conveniência da Administração 

Superior da UNITINS. 

3.10 Não serão aceitas solicitações de inscrições via fax e/ou via correio eletrônico. 

3.11 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo ser excluído do processo seletivo aquele que não 

preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou fornecer dados 

comprovadamente inverídicos. 

3.12 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste edital e no edital de Chamamento 

UNITINS/PROPESP/001/2025/DIRPOSGRAD. 

3.13 Recomenda-se fortemente aos candidatos que efetuem sua inscrição e pagamento 

com antecedência, assim que for liberado o período de inscrições, evitando deixar para o 

último momento do prazo estabelecido, a fim de minimizar riscos decorrentes de sobrecarga 
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no sistema, instabilidade de conexão, falhas de computadores pessoais ou outros fatores 

externos à gestão do certame. 

3.14 A instituição não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, lentidão na rede, 

indisponibilidade do serviço do provedor de internet do candidato ou quaisquer outros 

fatores alheios à sua esfera de controle que possam impedir o acesso ou o envio da inscrição 

em tempo hábil. 

4. DA CONFIRMAÇÃO E RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES 

4.1 Todas as inscrições terão sua confirmação condicionada à efetivação do pagamento da 

taxa de inscrição dentro do prazo estipulado neste edital de inscrição. A relação preliminar 

dos candidatos que tiveram suas inscrições confirmadas será publicada na internet, no 

endereço eletrônico www.unitins.br/concursos/publico, no dia 17/03/2026, a partir das 19h, 

conforme cronograma do Anexo I. 

4.2 O processo de classificação discente será realizado pela ordem de inscrição 

confirmada mediante pagamento, sendo consideradas válidas apenas as inscrições 

efetivamente confirmadas pelo sistema. 

4.3 Serão consideradas válidas as inscrições de candidatos que preencherem o formulário 

digital e confirmarem com o pagamento do boleto. 

4.4 A classificação será definida pela ordem crescente de inscrição (do primeiro ao último). 

4.5 Caso haja desistência formalizada de aluno inscrito antes do início do curso, serão 

convocados os próximos da lista para ocupar a vaga existente, respeitando-se a ordem de 

inscrição crescente. 

4.6 O(s) recurso(s) contra o resultado preliminar das inscrições dever(ã(o) ser 

encaminhado(s) exclusivamente pela internet, mediante sistema específico disponibilizado 

no endereço eletrônico www.unitins.br/concursos/publico, nos dias 18 e 19/03/2026, até às 

23h59min, conforme cronograma do Anexo I deste edital. 

4.7 Não será aceito recurso via e-mail, fax, postal, via presencial, tampouco será 

aceito recurso extemporâneo. Somente serão aceitos os recursos encaminhados na forma do 

item 4.6. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso. 
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4.8 Se houver alteração da classificação geral dos candidatos por força de provimento de 

algum recurso, ocorrerá uma reclassificação e será considerada válida a classificação 

retificada. 

4.9 O resultado final das inscrições será publicado na internet, no endereço eletrônico 

www.unitins.br/concursos/publico, no dia 20/03/2026, a partir das 19h, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital. 

5. DO INVESTIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Cada curso de Especialização ofertado neste edital terá o valor de R$ 2.400,00 

(dois mil quatrocentos reais) por aluno podendo ser pago das seguintes formas: 

• Pagamento em parcela única no boleto bancário, no valor de R$ 1.680,00 (mil 

seiscentos e oitenta reais) com desconto de 30%. 

• 16 (dezesseis) parcelas 150,00 (cento e cinquenta reais) - matrícula + 15 mensalidades 

5.2 Haverá, ainda, a possibilidade de pagamento por meio de cartão de crédito, estando o 

candidato sujeito à incidência das taxas administrativas correspondentes à operação 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 O Processo de Seleção de Discentes será realizado para o exato número de vagas a serem 

providas. 

6.2 O curso reserva-se o direito de não formar turmas cujo quantitativo de alunos 

matriculados seja inferior ao número de vagas ofertadas. 

6.3 Haverá desclassificação e exclusão do processo de seleção do candidato que, em 

qualquer documento, apresentar declaração falsa ou inexata, ficando sujeito às sanções 

legais cabíveis. 

6.4 As matrículas deverão ser efetuadas pelo I-protocolo - 

https://www.unitins.br/iprotocolo/ no período de 23/03/2026 a 02/04/2026 até às 

23h59min, conforme cronograma do Anexo I deste edital. O início das aulas está previsto 

para o dia 06/04/2026. 

6.5 É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações e documentações 

apresentadas, sob pena de sanções administrativas, cíveis e penais. 

6.6 Todos os horários estabelecidos neste edital terão como referência o horário oficial do 

estado do Tocantins. 
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6.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Pós-Graduação e Coordenação 

de Apoio à Pós-Graduação. 

6.8 Este Edital é complementar e segue as diretrizes do Edital de Chamamento nº 

001/2025/DIRPOSGRAD. 
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ANEXO I – CRONOGRAMA GERAL 

 

 

24/10/2025 Publicação do Edital de inscrição pela internet 

(www.unitins.br/concursos/publico) 

27/10/2025 a 28/10/2025 Prazo para interposição de recurso (impugnação) contra o Edital, 

exclusivamente pelo e-mail especializa@unitins.br, até às 23h59min. 

29/10/2025 Divulgação de deferimento ou indeferimento às eventuais impugnações 

do Edital. 

03/11/2025 a 12/03/2026 Período de inscrição até às 23h59min 

13/03/2026 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 

A efetivação do pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer dentro dos 

prazos e horários estabelecidos pelas instituições bancárias. 

O pagamento deve ser realizado até às 17h, considerando que cada banco 

pode estipular um horário-limite diferente para o processamento. 

17/03/2026 Publicação da relação preliminar de inscrições confirmadas a partir das 

19h. 

18/03/2026 a 19/03/2026 Prazo para interposição de recurso (impugnação) contra a relação 

preliminar de inscrições confirmadas, exclusivamente na página oficial 

da Unitins www.unitins.br/concursos/publico até às 23h59min 

20/03/2026 Publicação da classificação definitiva de inscrições confirmadas a partir 

das 19h. 

23/03/2026 a 02/04/2026 Realização das Matrículas até às 23h59min pelo I-protocolo - 

https://www.unitins.br/iprotocolo/ 

06/04/2026 Início das Aulas 
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ANEXO II – CURSOS E VAGAS 

 

 Vagas 

Eixo 1 

Meio Ambiente, 

Agronegócio e 

Sustentabilidade 

MBA em Mudanças Climáticas e Sistemas da Terra 150 

Solos Tropicais e Nutrição de Plantas 150 

MBA em Gestão e Finanças do Agronegócio 150 

Contabilidade e Direito com Ênfase no Agronegócio 150 

 

Eixo 2 

Direito, Gestão e 

Administração 

Pública 

Auditoria e Compliance 150 

MBA em Comércio Exterior, Direito e Gestão Internacional 150 

Legislação Educacional 150 

Contabilidade e Direito Tributário 150 

Direito Civil e Processual Civil 150 

Orçamento e Gestão Pública 150 

Eixo 3 

Educação, 

Tecnologia e 

Inovação 

Tecnologias Educacionais 150 

Educação Híbrida, Metodologias Ativas de Aprendizagem e 

Processos de Gestão 

150 

Ciência de Dados 150 

Eixo 4 

Saúde, Inclusão e 

Sociedade 

Saúde Coletiva com Ênfase em Saúde da Família 150 

Políticas Sociais e Direitos Humanos 150 

Direitos Humanos, Educação e Sociedade 150 

Total 2400 vagas 
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